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ESTIJ)O DJi;II(ATO'GÀlOSSO . 
ASSEMBl;.EIA J:.EGISLATIV A 

LEI N2 2 002, de 14 de .QvemQro de 1963. 
. " 

Altera dispositi!ElS do Decrete. 
Lei 11.2 296, de 12 4e. ae;?/t~ dél~39' ~ 
titulo XII -Taxa llodoV~(iru. - Oodigo 
dQS T"ributos. 

° ~Il)EJ.iTE DAABSJlMB!J;+A LlilGISk.TIVá DO EaTAOO DE. 
LtATO (;CROSSO: ." 

Faz saber quê a Assembléia LeGislativa do Estado <l!.: 
ereta e euproJ:lulgo nos teraos do § 22 do artigo 16 da' 
,CoüstiuiÇii,Q do Estado a segu1l:Lte lei:. .: 

Artigo 12 - A ta:z:a rodoviária cr~a<1a pelo Deel'eto~:": 
230, ~e 27<1e dezeli4brode 1938, passara a ser arJ;cc.adada -:." 
de a.cerdõ C01l aS no:r:'TlaS instituidas na. pra.:aente. lei, e das 
tii.ll.a-se à construção e conservação aa8 estra·das de' r,,~agei '.: 

·a cargo do Estado, através do seu órgão COIlpete:l!l.te..· :' 

.ártigo 22 - A taxa é à::lual ereeai sôbre os proprie- .:. 
tários veicules de qualçuer espéCie, de cont:or:...tidade ca 
a tapela que esta. acompanha, e será entre.·_ ue ao ~ão apli 
cador, trinestralbente. . -

Artiep 32 - Os proprietários ou co~Jutores de ve!cu-. 
los '. de , outros Estudos que ll1all.~ivere:o trúfe~o co~stãnte no 
territorio J!1óltogrossense ,estao i(;ual13ente sujeit.os âO,'p! 
gamellto da ~llxa RodQviá,áa na repartição arrecadadora ae 
po:rrtG de entrada.. . .. .. . , . . 

~'Ó'lÚ.CO - Oª p.ropr;i.'ettirios de yef.culos, de ou~+,os E!,' '. 
tadoil, que mantiverem tra::.si to _ O.U tr~fego interca~ado ,p~; ".: 
rãO. a Taxa RodoviQ:m. cQ:ta_reduçao de· 30% do vel,ôr d~v,:tc1o ..... 
por açueles que .aqUi residam ou :aan:tellllim tr~fego per~Hu.l~!l··.' 
te. . ~ 

Artigo 4~ 
ria: . 

a)va ve!~tllos d.e pr'opriedade tla Ulli~O, dos E$tadoá:· J 
e dos Murri.c!pios; .' . " ... :; 

b) o.s de. l(rc·priedade de I~stituiQões de C~ridilde ,_e. 
di&nte solicitação. em re<.:,uerilaeatQ à Secretaria de F1~:,"= " 
ÇOiS; ' • 

.. " c) os el!\P.r~cr~dos e;: l3erviços de propl:'iedades r1.1rats,· .. 
desde que t:t'a.·;&j;tea;..~e:neª de~t~Q dos liJUtes dO~ t~~rt_s;;2 
a. que :.,ertenç.al:1, ta.~QJIl, lIledi<.lnte requerimento,a asea~e'ta""'" .:. 
ria deFit'..aa9~S; .' . . . '" ... 

d) 8S l:'lotcJciclétas, vespas e bicicleta.Si; .. ·:i'.;i~ 

e) ~'s v~:fculf)sde . t:vaçie a1'ti:rull" exc&to .9S ·e.a~rb.#·d~ .. ~.:{·· 
,', " .. :, .. ~ . ," ~ : .~ .. ~" :.: ..... ~:/ .•.•. ' 
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Artigo 52 - O ~é:lgal1ento da ~axa Hodovi~ria será tei 
to na re?urtição arrecad~dora da Circur.scrição Fiacal di 
residê.r.ci.a do prG.:.,rietário do veiculo, qu::ndo êste fQr I'!, 
sideute no Estndo, lolediallte declaração escrita, datada e 
a ..• simada, da <1ual c'onste: 

a) neoes do pro~rietário o dô coadutor; 
b) eSPócie' de veiculo e sua utilização; 
c) nm:ero do motor à fôrça :notriz; 
d) aao 4e

N
fabricação, valor do veiculo 

se de'luxo ou ISO, quando se tratar ~e carro 
cular. 

e sua classe" 
de uso parti, . . _. 

l?aráa;rafo único - Será feita "'uma declaração P$;'a ca 
da veiculo~ ~m ~odelo qu~ 0NTesóuro do Estado oandar~ ic= 
primir e <1istribuir aos orgaos ar*,ecadadores do Estado t 
con as caracteristicas coutidas ~este .artigo e, mais as 
que julgar convenient~s. . 

Artigo 62 - O Tesouro do Estado ~andará imprimir fi-o 
chas em duas vias destilladas as prueira!'l aos proprietár! 
as eu conduteres de vei.culos de outros Estados, que as re 
ceberão ,nos postos fiscais de entradas e que declarare. 7 
retornar aos Estados de ()risem dentro do prazo máxiJ:lo de 
30 (j,ias. 

~12 - O l'ro:;:Hetá"rio ou co.:.dutor de veiculos que' ,. 
nós termos dêste artigo,pemaneceren 1'19 Estado por mais· 
de 30 ~dia:s eótá süjoitoao pa~aue;g,to da Taxa R~doviár.ia ., ~ ... , 
noster-... os Ôresta lei, coo abatinentodc 50%. " ' 

§ 22 - O proprietá~io ou cOl1dutorde veiculos de o~- . ~ 
tr09 Estados que forene:ncontrados $e~ a ficha. de que tra·:· 
ta o artigo 62 , .será obri::;~do a doolarar cono e por Onde7 
se deu a sua elltrada no Estadcc; ficU,êl.o dêlilde'logo llotif!: 

. cado ~elo .!sente do Fisco, de 'que, '.decorridos os 30 dias, 
devera pagar a T~ Rodovi.1ria devida. 

Artigo 72 - O pr.J.Zo para ,pagaJ2ento será 28 de feve - ,_. 
o reiro para os pror.rietários de veiculos dê uso' partic;ular .. 

e vara os de tr"Ilsporte de passageiros. Otl proprietários_ 
~é veiculos para transporte de care;a e danais veicy,loD, s~ .' 
Jeitos ~g p$lg~ento daTam Rodoviaria, ;pagarlo a~e o Ul-
tino dia do llêS de l:UirçQ. ." . 

,- .' § l~l - O' ~e;cw.~n.t~ s~.á acrescid~ dátiUlta. de 2~, . - ::< 
quando cobrado por l.lltlJlaçao e fora dQ prazo es'tabelecidg·. 
napreoente Lei.~ ... ,' 

§ 22 - Está,' ta»béll'sujei~o .à iaUlta de que tr~t~ o'paH 

rágrafo::tjhterior ,: os p~o,prietarios deveiculos de: outr~.87, . 
Estadga que forem encontrados tra-fega:ad! no Estadg· por; ~ : ' , . 
ia de 30 dias..,., sea J..egalizar sua :s:i:t~çao. . , ... : .. :~ 
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Artigo 82 - A. Inspetoria Geral do' Tr.ânsi to baixará por­
t~ria e instruções, deterrlinando a obrigatoriedade do proprie 
tario ou co~dutQr de veículos de portar a ficha de que tratai 
o artigo 6Q desta lei. 

ParágràfQ Úllico - ~ atribuido também ao Serviço de Tran 
sito, as funções fiscalizadoras ~ara o fiel CUI.lprimento destà 
lei,. eacru~inhàndo os infratores as repartições arrecadadoras. 

Artig9 92 - Quando se tratar de veículo novo, isto é , 
posto em trafego gepois do prazo constante desta lei, o paga­
Uel'lto da taxa sera feito ser.:.1 a multa, proporcionalmente . ao " 
teI:lpo'~ara o térnino do exercicio, sendo considerado cono.Mês 
a fraçaQ do mês., :, 

, Artigo 102 - Do recebimento da Taxa Rodoviária se expe~ 
dira ao .contribuinte 1lll conhecinento do qual conste a impor -
tancia recebida e todos os escloreci~e~tos constantes da pre~ 
sente lei. ,I 

ArtiGo 11 - Os propriet~rios ou condutores do veículoà 
são obrigados, sob pena.de nulta de Cr$ 3.000,00 e de Cr$ ••• :. 
5.000,00 na reincidencia~ 

a) apresent;ar aos fiscais de rendas, 8uardas, fiscais , 
autoridades polici&is e do trânsito, e, a qualquer f W'lC i onár! 
o incu:abido da fiscalização, as provas do pagaLlento da. taxa., , '1' 

quando solicitadas;" '. 
b) a não enbaraçar a ação das autor~dades encarregadas-

da fiscalização c da arrecadação da taxa. ' 
,i 

Artigo 12 - Os adguirintes de qual~uer veiculo são 0-: 
brigados a requerer à Repartição !...rrecadadora nais pró:dna, a .. ; 
transferência do conhecinento do pagamento da taxa pelo anti- I 
e;o proprietário do veículo, no prazo de 30 dias da data da a"1 
quisiçao,sob'pcna de ~ulta de 5~~ sôbre o valor do mencio~~õ ' 
conheciucntG. _ ' 

@ 12 - No verso do c onhe cÍLlcnt o e do seu canhoto, quan- ; 
do a transferência se fizer na Repartição Arrecadadora de ori . 

• , A ". • _.' geu, soro. anotada a transfere~cia liavlda, :pagando o adqulren-
te, uma taxa de transferência,cobrada em selo, .no valor f~Or : 
de Cr$ 200,00 (duzel .. tos cruze~ros). ' . 

1'22 - ~uando a trar~erencia se der em outra repartição,' 
a anotação será feita apenas no verso do conhecimento em po~ , 
der do contribuinte, devendo o arrecadador comunicar o fato 'à 
Repartição Arrecadadora que expediu o cor~ecioento. . 
• Arti~o l} - A fiscalização da Taxa Rodovi~ria compete­
a Diretoriado Teoouro,aos I:aspetores ~e Fazenda,as Reparti -" 
ções Arrecadadoras do Estado,aos Fiscais de Rendas,Guardas 
Fiscais,autoridades policiais ti do trânsito.-

Artigo 14 Verificada qualquer infração não definidaf ' 
n~sta lei, será lavrado o respectivo auto,que não se invalid~. 
ra pelo falta de testeounha,servindo o mesmo de base ao pro -
cesso.§ ~nico _ As multas não definidas nesta lei serão ápli 
cadas nas bases ~e 20% e 40% na reincidencia,sôbre o valor da 
taxa paga ou devida. . . 

Artigo15- Os encarregados de fiscalização ê~arrecada -
ção,solicitar~ o auxilio da Força PÚblica do Estado,sempre 
que for necessário. • . 

Artigo 16 -Nenhuma ~ransferência será feita, quer do c2 
nhecimento de paganento da taxa ou dQ docum2nte de proprie4a­
de do veiculo, se~ que as r.:.1ultas por.infraçao desta Lei, que 
por acaso pese$"sobre o veiculo, tenh~ sido pagas, deposita­
das ou garantidas:por fiança ou caução • 

• 
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5 Único É assegurado todos os meios de defesa atri­
buidos a infratores en geral, já instituidos en leis anteri~ 
res. 

Artigo 17 - Conpete aos ~hefes de repartições arreca~ 
dadoras, a aplicação das nultas por infraçüo desta lei. , .. 

ArtiBo 18 :- Terão os Inspetores· de Fazenda, Fiscais -. 
Rendas e demais .autoridades encarrersadas ela fiscalização e· â 
plicação desta lei, direito a 507~ ( cinquenta :por cento) das 
nultas que foren illlpostãs aos infratores, nediunte processos 
que tiverem por base autos ];lor eles lav.cados oui~ltinações â . 

. p:L'esent::<das. 
Artigo 19 - Â fabela de quo trata o artigo 22 desta -' 

lei é a seguinte: 
I - veiculos de uso particular, O ,25~~ nôbre o seu V!, 

" .. lar; 
I~ veiculos de lu.'{o de uso :par"Gicular, 0,30% ai seu. 

valor; 
III- veiculos de transl'ortes coletivos, de carga e dá 

aluGuel, 0,10~6 sôbre sem valor; 
IV - tratores ea geral, 0,06%'sôbre seu. valor; 
V - carros de bois, l~G sôbra. seu valor. 
§ 12 - É fixcdo en Cr~ 500.000,00 (qui1ili.entos nil cZ1! 

zeiros) o valor n{niUo para efeito de cobrança da TáXa Rodo­
vi~ria, para tod~ e qualquer tipo ou ano de fa~ricação, de 
ve~culos de traç~o a força ~otriz. ' 

§ 22 -Quando o proprietário ou condutor ele veiculos­
não :.:)ossuir A dOCu."llento 'lue com:r;rove o seu valor, a taxa serlÍ­
c~lculaelà sobre o válor dowe~culo no ano ele sua fabricação; 
to~ando-se 60no base o preço do velculo no exercicio, con a' 
desv&.lorizaçãode 20;6 por ano antecedente de fabricação, até 
atingir ao mlni,,10 fixado de CR$ 500.000,00 (quinhentos ~il -
cruzeiros).·· . .' 

§ 32 - O valol:" dos ve{culosno ano da sua fabricação· . 
e venda será fornecid.o às repartiçõe3 arrecadadoras pellil Di· . 
tetoria do TeSOllrO, quq, ,para tanto, fara coleta de preços ·7 
nas agenciasrcmetedoras da Cupi~al; e, vigorará dentro do 
exercicio, ~esmo havendo najoraçoes. 

ArtigQ 20 - Os casos onissos nesta lei serãQ régula~ 
dos por ato do Secretário do Inter}or,Justiça e Finanças., 

Artigo 21 - Esta lei entrara em vigor na data de sua, ' .' 
publicação,revogadas as disposições em·contrfrio. 

1.3scnbléia LegiSl~~, Esta. eo Cu ,i 
novembro de 1963. ~ .-- --------\ 
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